LEI N° 332, DE 16/04/71


DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDDE SÃO VICENTE DE PAULA.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica declarada de “Utilidade Pública” a Sociedade São Vicente de Paulo.


Art. 2°  - Esta Lei  entrará em vigor na data de  sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 16 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.

